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PL 3.187/2015 
 
Autor: Alberto Fraga 
 

Data da 
Apresentação: 

01/10/2015 

 

Ementa: Veda a abertura de conta corrente para recebimento de salário, 
aposentadoria ou pensão, em instituição financeira previamente 
escolhida sem anuência dos empregados ou servidores 
públicos, e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-250/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 16/10/2015 
 

 


